
DECRETO Nº 35.158, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

Revoga o art. 11, do Decreto nº 34.357, de 17 de
março de 2020.

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado
do Paraná, no uso das atribuições legais, com fundamento nos termos dos inciso XII, do art. 56,
da Lei Orgânica Municipal de Araucária,

D E C R E T A

Art. 1º Fica revogado o art. 11, do Decreto nº 34.357, de 17 de março de
2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 04 de novembro de 2020. 

HILDA LUKALSKI
Prefeita de Araucária em exercício

Processo nº 61.277/2020
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